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PORTARIA No- 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022730/2011-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VISTO MÓVEL - PERÍCIAS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ
12.759.683/0001-44, situada no Município de Araras - SP, na Av.
Dona Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de
Araras no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 518, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.001618/2010-14, resolve:

Art. 1º Conceder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução
No- 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica CARDOSO & DE PAULA VISTORIA
DE SEGURANÇA AUTOMOBILÍSTICA LTDA, CNPJ -
11.333.060/0001-42, situada no Município de Sorocaba - SP, na Ro-
dovia Raposo Tavares, Km 104 e Km 104 + 96 metros, No- 10496,
Bairro Região Oeste, CEP 18.023-000, para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria No- 339 de 02 de junho de 2010, do
Departamento Nacional de Transito - DENATRAN.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, e na Portaria No- 46, de 18 de
janeiro de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.006068/2011-01, resolve:
Art. 1º Conceder a partir da data de publicação desta Portaria

licença de funcionamento à filial da pessoa jurídica CATA - CEN-
TRO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ:
00.880.230/0002-73, situada no Município de São Paulo - SP, na
Avenida Aricanduva, No- 4.720, Aricanduva, CEP 03.490-000 para
executar serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que
se refere a Resolução CONTRAN No- 359, de 29 de setembro de
2010.

Art. 2º O prazo de licenciamento vigora enquanto a pessoa
jurídica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022714/2011-79, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 13.267.840/0001-67,
situada no Município de Jacobina - BA, na Av. Raimundo Cedraz,
1150 - Mutirão, CEP 44.700-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Jacobina, e
conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de América Dourado, Andorinha, Antônio
Gonçalves, Araci, Baixa Grande, Bonito, Caem, Cafarnaum, Cal-
deirão Grande, Campo Formoso, Canarana, Cansanção, Canudos, Ca-
pelado Alto Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Gentil do
Ouro, Itiúba, Irecé, Jaguarari, João Dourado, Juazeiro, Jussara, Uauá,
Lapão, Macajuba, Mairi, Mirangaba, Miguel Calmon, Morro do Cha-
péu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolândia, Pindobaçu, Pintadas,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

202 53000.053296/06 Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha Maravilha/SC
203 53000.044962/09 Associação Difusora Comunitária do Catete Rio de Janeiro/RJ
204 53000.054480/05 Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga Quissamã/RJ
205 53000.027817/09 Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI Matias Olímpio/PI
206 53000.031035/05 Associação de Moradores da Vila Davi Davinópolis/MA

PAULO BERNARDO SILVA

Piritiba, Ponto Novo, Queimadas, Quixabera, São José do Jacuipe,
Saúde, Senhor do Bonfim, Serrolândia, Tapiramuta, Umburanas, Utin-
ga, Waguener, Valente e Várzea Nova no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 380, de 30 de junho de 2010, publicada no
DOU de 1o- de julho de 2010, Seção 1, página 185, onde se lê:
'situada no Município de Macapá - AP, na Rua José Luiz Barata, 261
'A' - Jardim Marco Zero, CEP 68.900-000' Leia-se: 'situada no Mu-
nicípio de Santana - AP, na Av. São Paulo, 863 - Fonte Nova, CEP
68.925-000'.

PORTARIA No- 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030654/2010, Concorrência nº
032/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Itarema, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 210, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030912/2010, Concorrência nº
033/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 211, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031674/2010, Concorrência nº
036/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio e TV Norte Ltda para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Con-
ceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53000.032018/2010, Concorrência nº 037/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Marilândia, Estado do Espírito
Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 213, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.032494/2010, Concorrência nº
038/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.004050/2010, Concorrência nº
022/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 215, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.060509/2009, Concorrência nº
030/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53740.006684/2000, Concorrência nº 088/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Terra FM Comunicações Ltda para explorar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so -
nora em freqüência modulada, no município de Cidade Gaúcha, Estado do Pa-
raná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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